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PREFEITURA MUNICIPAL PLANALTO

PORTARIA N° 345 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão férias a servidor efetivo e dá outras

providências.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação do servidor, de acordo com a lei 624/1989 (estatuto dos
funcionários Públicos),

RESOLVE

Arí. 1°. Conceder férias, conforme programação, ao servidor Mareio Carlos Beyer, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional 1185-1

período de 23/09/2024 a 12/10/2024, referente o período aquisitivo de 02/02/2023 a 01/02/2024

Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

no

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte dias do mês de setembro do

ano de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL


